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MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 
PUBLICAÇÃO Nº 009/2020 – EXCLUSÃO DE CANDIDATOS DO ENSALAMENTO 

 
 
Dispõe sobre a exclusão de candidatos do 
Ensalamento divulgado por meio da Publicação nº 
008/2020, cujas inscrições não foram homologadas 
em atenção ao item 6.7 do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 001/2020. 
 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL para Organização e Acompanhamento do Concurso Público 

Municipal de CENTENÁRIO DO SUL - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

 
1. A EXCLUSÃO dos candidatos abaixo especificados do Ensalamento para provas objetivas divulgado por 
meio da Publicação nº 008/2020: 
 

Inscrição Candidato Nascimento Cargo Local de Provas Período Sala 

82500550 
MARIDETE MARTINS 
DOS SANTOS 08/06/1972 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Colégio Estadual 
Padre José Pires MANHÃ 

Bloco 1- 1º 
andar- Sala 15 

82500117 
RICARDO VERDERI 
JUNIOR 11/03/1989 

Agente de 
Fiscalização 

Colégio Estadual 
Padre José Pires MANHÃ 

Bloco 2- Térreo- 
Sala 16 

82500151 
MUNIQUE 
APARECIDA FERREIRA 04/02/1995 

Agente de Gestão 
Municipal 

Colégio Estadual 
Padre José Pires MANHÃ 

Bloco 2- Térreo- 
Sala 19 

82500258 
VALÉRIA APARECIDA 
DE LIMA 10/11/1985 

Agente de Gestão 
Municipal 

Colégio Estadual 
Padre José Pires MANHÃ 

Bloco 2- Térreo- 
Sala 20 

82500917 
RENATO CÉZAR 
ZAINE 27/02/1987 

Professor de 
Educação Física 20 h 

Colégio Estadual 
Padre José Pires TARDE 

Bloco 2- Subsolo- 
Sala 25 

 
 
1.1. A presente exclusão se faz necessária em atenção ao item 6.7 do Edital de Abertura do Concurso 
Público, cujas inscrições não foram homologadas, pois os candidatos se inscreveram para mais de um cargo, 
permanecendo apenas a inscrição mais recente. Por equívoco formal, as inscrições acima constaram 
indevidamente na Publicação nº 008/2020. 
 

 
Centenário do Sul, 11 de dezembro de 2020. 

 
 

BIANCA SANTOS PAULOZI PIZOLATO 
Presidente da Comissão Especial 

Portaria nº 050/2020 
 


